
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE BENS - MÓVEIS

Nº do Termo: 5453 - Eletrônico -/2025 1320.01.0053565/2023-07

Termo de Doação que entre si celebram o Estado de

Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde,

e o Município de Rochedo de Minas - MG.

O ESTADO DE MINAS GERAIS , por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, inscrito(a) no
CNPJ sob o n.º 18.715.516/0001-88, com sede na Rodovia Papa João Paulo II, n.º 4.143, 12º andar -
Prédio Minas - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31.630-900, neste ato representada
pela Subsecretária de Redes e Atenção a Saúde - SUBRAS, Sra. Camila Moreira de Castro, CPF:
XXX.013.556-XX, doravante denominado DOADOR e oMunicípio de Rochedo de Minas - MG,
inscrito no CNPJ sob o n.º 18.558.080/0001-60, com sede na Rua Sebastião Gomes, n.º 92, Centro,
Rochedo de Minas/MG, CEP. 36.604-000, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Cristiano Correa
Coletta, doravante denominado(a) DONATÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo de Doação, em
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 22.812/2017, Decreto Estadual nº
47.622/2019, Resolução SEPLAG nº 37/2010 e nos termos abaixo discriminados.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. Constitui(em) objeto(s) do presente termo a doação, pelo DOADOR, em caráter definitivo e sem
encargos, ao DONATÁRIO, do(s) material(is) constante(s) do Quadro de Detalhamento de Item(ns)
doado(s).

1.2. O(s) bem(ns) foi(ram) vistoriado(s) pelo DONATÁRIO, que o(s) aceita no estado em que se
encontra(m).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO E FINALIDADE DA DOAÇÃO:

2.1. A presente doação justifica-se para fins e uso de interesse social, quais sejam, a distribuição de
material necessário ao desempenho das atividades exercidas pelo beneficiário, e tem como finalidade a
utilização do equipamento no âmbito da Atenção Primária Unidade Básica de Saúde, prioritariamente na
unidade UBS de Rochedo de Minas (CNES 2184389), para o qual foi contemplado, bem como para o uso
das equipes de Atenção Primária e equipes de Saúde da Família.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR:

3.1. Para efeito contábil, o valor total do(s) material(s) doado(s) é de R$ 275,00 (duzentos e setenta e
cinco reais), conforme informações extraídas do controle patrimonial do DOADOR.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES:

4.1. DO DONATÁRIO:

4.1.1. Utilizar o(s) material(is) doado(s) exclusivamente para fins e uso de interesse social, de acordo com
a cláusula segunda, do presente termo, não podendo ser utilizado(s) para atendimento a serviços privados,
conveniados ou contratados.

4.1.2. Deverá ser providenciado o registro definitivo do(s) material(s) em seu patrimônio ou estoque em
um prazo de até 60 (sessenta) dias após seu efetivo recebimento.

4.1.3. Adotar as medidas necessárias à regularização da documentação do(s) material(s) doado(s) junto ao
órgão competente e suportar quaisquer ônus financeiros decorrentes da doação:

4.1.3.1. Em se tratando de veículo, deverá registrá-lo(s) junto ao órgão de trânsito, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, conforme determina o §1º do art. 123 da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro
de 1.997 – CTB ou, nos casos que a legislação especial prever, prazo diferencial.

4.1.3.2. No(s) caso(s) de veículo(s) novo(s), nacional(s) ou importado(s), deverá registrar e licenciar,
em seu nome, junto ao órgão de trânsito do município, no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos à
data de saída do(s) veículo(s), constante da nota fiscal ou documento alfandegário correspondente, do
pátio da fábrica, da indústria encarroçadora ou concessionária e do Posto Alfandegário, conforme
determina a Resolução CONTRAN n° 911 de 28/03/2022.

4.1.4. Em se tratando de material permanente, deverá ser mantida placa de patrimônio, quando fornecida
pelo DOADOR, juntamente com a placa de patrimônio do DONATÁRIO, permitindo a identificação
do(s) material(s) pelo DOADOR durante toda sua vida útil.

4.1.5. O DONATÁRIO não poderá negociar o(s) material(s) sobre qualquer forma, salvo após a análise
da fonte do recurso e autorização expressa pelo DOADOR, especialmente tanto à alienação, locação,
empréstimo e permuta, devendo a qualquer tempo, disponibilizá-lo para inspeção, ficando vedada a sua
utilização em atividade promocional em favor de quem quer que seja especialmente a candidato a cargo
eletivo ou partido político e a inserção de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores, bem como a veiculação de propaganda.

4.1.5.1. Excepcionalmente no caso da alienação por venda, autorizada previamente pelo DOADOR,
os recursos auferidos deverão ser aplicados para a mesma finalidade que da doação.

4.1.6. Em se tratando de veículo(s), deverá ser mantida a sua caracterização original, bem como deverá ser
providenciada, obrigatoriamente, em local visível, a inscrição “Veículo a serviço e sob a responsabilidade
d o DONATÁRIO; em caso de doação entre administração direta e indireta ou entre entidades da
administração indireta, deverá ser providenciada a plotagem e adesivagem de acordo com o modelo
adotado pelo Estado.

4.1.7. Receber o bem doado, mediante assinatura de Termo de Entrega e Recebimento.

4.1.8. O DONATÁRIO deverá preencher e encaminhar ao DOADOR “Relatório de Utilização do
Material Doado” na periodicidade prevista no “Plano de Acompanhamento da Doação”, conforme
previsto na Cláusula Nona.

4.2. DO DOADOR:
4.2.1. Disponibilizar ao DONATÁRIO o(s) material(s) relacionado(s) no Quadro de Detalhamento de
Item(s) doados;
4.2.2. Promover a baixa contábil do(s) material(s);
4.2.3. Acompanhar a correta utilização do(s) material(s) segundo a finalidade estabelecida na Cláusula
Segunda;

5. CLÁUSULA QUINTA – DA REVOGAÇÃO, DO DISTRATO E DAS PENALIDADES:

5.1. A não utilização do(s) material(is) relacionado(s) como objeto(s) da doação para as finalidades
estabelecidas na Cláusula Segunda, o descumprimento de quaisquer das obrigações pactuadas, bem como
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a não retirada do bem pelo DONATÁRIO, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias (Lei Estadual nº
22.812/2017), importará na revogação unilateral da doação, com a consequente reversão do(s) material(is)
ao DOADOR, sem a necessidade de qualquer outra medida judicial ou extrajudicial e sem que caiba ao
donatário indenização de qualquer natureza.

5.2. A qualquer momento, o DOADOR poderá solicitar aoDONATÁRIO relatório de utilização do
objeto doado, a fim de comprovar que o DONATÁRIO está atendendo aos preceitos da CLÁUSULA
QUARTA.

5.3. O presente instrumento de doação poderá ser distratado, consoante prevê o art. 472 do Código Civil,
desde que haja manifestação expressa tanto do DOADOR, quanto do DONATÁRIO, mediante prévia
manifestação da Assessoria Jurídica ou unidade equivalente do DOADOR.

5.4. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nesta cláusula, o DONATÁRIO deverá devolver o(s)
material(s) doado(s), no prazo de 10 (dez) dias, contados da comunicação efetuada pelo DOADOR,
arcando com os custos da devolução e sem qualquer ônus financeiro pendente sobre o(s) mesmo(s).

5.4.1. O valor, a natureza e a extensão da depreciação serão apurados em processo administrativo
específico, observados o contraditório e ampla defesa.

5.4.2. Constituído o débito em favor doDOADOR, nos termos Cláusula 5.4.1, caberá ao DOADOR
a adoção das medidas judiciais e administrativas cabíveis.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES:

6.1. O DOADOR não se responsabilizará por qualquer vício redibitório, bem como pela evicção do (s)
material (s) doado (s), ou qualquer outra forma de responsabilização contratual ou extracontratual.

6.2. Quaisquer ônus e responsabilidades que recaiam sobre o(s) material(s) ou decorram de sua utilização
a partir da data de assinatura deste Termo são de inteira responsabilidade do DONATÁRIO, não recaindo
sobre o Estado de Minas Gerais, ainda que subsidiariamente.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE DOCUMENTAL:

7.1. O presente Termo deverá ser arquivado por ambas as partes para controle e informação, devendo ser
disponibilizado, caso seja necessário, para conferência e auditoria, por, no mínimo, 05 (cinco) anos.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO:

8.1. Incumbirá ao DOADOR divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Estado de Minas
Gerais, em até 10 (dez) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet.

9. CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO:

9.1. O DONATÁRIO encaminhará à Unidade Regional de Saúde de Juiz de Fora (SRS-JFO),
responsável pelo acompanhamento da presente doação, por meio eletrônico, a cada período de tempo
definido no "Plano de Acompanhamento da Doação" (70841969), a partir da entrega do (s) bem (ns),
"Relatório de Utilização do Material Doado", conforme modelo, a fim de comprovar a aplicação do (s)
material (is) transferido (s) às finalidades constantes na Cláusula Segunda deste termo.

9.2. O não envio do Relatório a que se refere o item 9.1, no prazo apropriado, também poderá implicar na
consequência a que se refere a Cláusula Quinta deste instrumento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

10.1. A eficácia desta doação fica condicionada à tradição do(s) material(s).

10.2. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelas partes.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:

11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, capital do Estado de Minas Gerais, para
dirimir as questões que porventura venham a surgir em função do presente termo.

E, por estarem justas e acertadas, assinam eletronicamente o presente instrumento.

Cristiano Correa Coletta

Prefeito do Município de Rochedo de Minas - MG

Camila Moreira de Castro

Subsecretária de Redes e Atenção a Saúde - SUBRAS

QUADRO DE DETALHAMENTO DEMATERIAL(AIS) DOADO(S)

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE PATRIMÔNIO

E/C

(Conforme
o SIAD)

FONTE
DO

RECURSO
VALOR

1 Oftalmoscópio 1 5698019/1 Bom
Portaria
2958/2011

R$
275,00

TOTAL R$
275,00

*E/C = Estado de Conservação

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO CORREA COLETTA, Usuário Externo, em
08/04/2025, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Camila Moreira de Castro , Subsecretário(a), em
11/04/2025, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 108781789 e
o código CRC 94D4C063.

Belo Horizonte, 06 de março de 2025.
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Coordenação de Formalização de Transferências de Bens - Móveis - Secretaria de Estado de Saúde -
Rodovia Papa João Paulo II, 4143 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-900 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1320.01.0053565/2023-07 SEI nº 108781789
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MINASGERAIS DIÁRIODOEXECUTIVO TERÇA-FEIRA,15DEABRILDE2025–89
VI. Pesquisador em CiênciasAplicadas e Políticas Públicas - PCPP- Nível IV- GrauA, com a conclusão do curso de graduação de nível 
superioreminstituiçãodeensinoreconhecidapelossistemasfederalouestaduaisdeensinocomcertificadodeconclusãodePós-Graduação-StrictoSensu-
Doutorado nas áreas de ciências humanas ou ciências sociais aplicadas, de acordo com classificação do CNPq. 

 

Classificação Candidato (a) 
Análisedecurrículose

Títulos Entrevista Total Resultado 

1º Fernanda Costa de Matos 90 96 186 Selecionada 
2º ElianeSoaresSchneiderRaslan 100 83 183 Selecionada 
3º MarcosCristiano Zucareli 94 88 182 Selecionado 
4º Mariana Ferreira Bicalho 71 100 171 Selecionada 
5º Ana Paula Ferreira Pedroso 85 85 170 Classificadaexcedente 
6º Almir Sandro Rodrigues 95 74 169 Classificadoexcedente 
7º BrunoViveirosMartins 91 78 169 Classificadoexcedente 
8º CristianoTolentinoPires 88 81 169 Classificadoexcedente 
9º MariaStellaMartinsSIlvaD'Agostini 68 100 168 Classificadaexcedente 
10º Rosana Pimentel Correia Moyses 70 93 163 Classificadaexcedente 
11º LeandroGarcezTarga 58 95 153 Classificadoexcedente 
12º Michele Karina Silva 57 96 153 Classificadaexcedente 
13º Fabíola Ribeiro Farias 68 78 146 Classificadaexcedente 
14º PriscilaZanandresMartinsMorgado 69 75 144 Classificadaexcedente 
15º LuanaHordonesChaves 70 70 140 Classificadaexcedente 
16º JianneInêsFialhoCoelho 65 75 140 Classificadaexcedente 
17º CristinaCamilaTelesSaldanha 59 75 134 Classificadaexcedente 
18º Marina Mesquita Camisasca 67 65 132 Classificadaexcedente 
* LeonardoAntônio Galvani de Souza Eliminadonostermosdoitem6.2.3.7.doedital 
* CarolineFalcoFernandesValpassos Eliminadanostermosdoitem6.2.3.7.doedital 

 
VII. Pesquisador em CiênciasAplicadas e Políticas Públicas - PCPP- Nível IV- GrauA, com a conclusão do curso de graduação de nível 
superioreminstituiçãodeensinoreconhecidapelossistemasfederalouestaduaisdeensinocomcertificadodeconclusãodePós-Graduação-StrictoSensu-
Doutorado em Economia ou Demografia ou Ciências Sociais ou Estatística. 

 

Classificação Candidato (a) 
Análisedecurrículose

Títulos Entrevista Total Resultado 

1º Cíntia Santana e Silva 60 100 160 Selecionada 
2º WandersonCostaBomfim 50 100 150 Selecionado 
5º GabrielaGomes Mantovani 50 91 141 Classificadaexcedente 
4º JulianaMaradeFatimaVianaGandra 44 92 136 Classificadaexcedente 
6º Sabrina Espinele da Silva 40 82 122 Classificadaexcedente 
3º Sarah Lima Queiroz 25 96 121 Classificadaexcedente 
7º DavyAlvesCaminhas 20 77 97 Classificadaexcedente 
* Flaviana Candido Oliveira Eliminadanostermosdoitem6.2.3.7.doedital 

Belo Horizonte, 15 de abril de 
2025.Luciana Lopes Nominato 

BragaPresidentedaFundaçãoJoãoPinh
eiro 

106cm-142065443-1 

 
 

 
EXTRATODEAUTORIZAÇÃO 

BELOHORIZONTE,14DEFEVEREIRODE2025. 

EXTRATODECONTRATO 
Extrato do Contrato nº 9459880/2025 de prestação de 
serviços,decorrente do processo de compras nº 1321127-08/2025, 
celebradoentreoEstadodeMinasGerais,porintermédiodesuaSecretariade
EstadodeSaúdeeaCetusConstrutoraLTDA,inscritanoCNPJnº 
32.227.070/0001-73. Objeto: “contratação de serviços de
reparospreventivos e corretivos, instalações, adaptações, recuperação 
emodernizaçãodeedificaçõesedemaisinstalaçõesdacontratante,que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo deReferência, 
anexo do Edital”. O valor total da contratação é de R$1.081.846,78
(um milhão, oitenta e um mil oitocentos e quarenta eseis reais e 
setenta e oito centavos) . Dotação Orçamentária: IAG 
0;4291.10.122.059.2024.000133903910.1.Vigência:12(doze)meses 
partirdapublicaçãodoseuextratonoórgãooficialdeimprensa.Data da 
assinatura: 14/04/2025. Assinam: Thamiris Aguiar Macielpela 
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais e Tales 
EmanuelVeríssimo Pereira Araújo pela contratada. 

EXTRATODECONTRATO 
Extrato do Contrato nº 9459881/2025 de prestação de 
serviços,decorrentedoprocessodecomprasnº1321127000007/2025,cele
bradoentre o Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria 
deEstado de Saúde e a Cetus Construtora LTDA, inscrita no CNPJ 
nº32.227.070/0001-73. Objeto: “contratação de serviços de
reparospreventivos e corretivos, instalações, adaptações, recuperação 
emodernização de edificações e demais instalações da contratante, 
queserão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência,anexodoEdital”.OvalortotaldacontrataçãoédeR$1.041.125,
07(ummilhão,quarentaeummilcentoevinteecincoreaisesetecentavos) 
.DotaçãoOrçamentária:IAG0;4291.10.122.059.2024.0001339039 
Vigência: 12 (doze) meses partir da publicação do seu extrato noórgão 
oficial de imprensa. Data da assinatura: 14/04/2025. 
Assinam:ThamirisAguiar Maciel pela Secretaria de Estado de Saúde 
de MinasGerais e Tales Emanuel Veríssimo PereiraAraújo pela 
contratada. 

8cm-142065102-1 

 
COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOME

TIDAS POR FORNECEDORES 
A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
015/2009instaurado em desfavor da empresa Acrilades Placas Ltda. - 
CNPJ:17.501.123/0001-
09,emrazãodainscriçãoemDívidaAtivaconformeTermo 
deArquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOME
TIDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
017/2009instaurado em desfavor da empresa Máxima Intermediação 
deNegóciosLtda.-CNPJ:04.622.258/0001-
80,emrazãodainscriçãoemDívida Ativa conforme Termo de 
Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOME
TIDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
001/2012instauradoemdesfavordaempresaFibraHospitalarLtda.–EPP- 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
139/2013instaurado em desfavor da empresa RCA Comércio e 
Representaçãode Medicamentos e Produtos Hospitalares e Perfumaria 
Ltda. - CNPJ:11.655.531/0001-
39,emrazãodainscriçãoemDívidaAtivaconformeTermo 
deArquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
033/2014instauradoemdesfavordaempresaPatrimonialMóveisLtda.-
CNPJ:16.993.987/0001/22,emrazãodainscriçãoemDívidaAtivaconfor
meTermo deArquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
195/2013instaurado em desfavor da empresa União Química 
FarmacêuticaNacionalS/A.-CNPJ:60.665.981/0007-
03,emrazãodainscriçãoemDívida Ativa conforme Termo de 
Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
316/2013instauradoemdesfavordaempresaNovartisBiociênciasS/A.-
CNPJ:56.994.502/0001-
30,emrazãodainscriçãoemDívidaAtivaconformeTermo 
deArquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
229/2013instauradoemdesfavordaempresaLaboratórioTeutoBrasileiro
S/A. 
- CNPJ: 17.159.229/0001-76, em razão da inscrição em Dívida 
Ativaconforme Termo de Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
285/2013instaurado em desfavor da empresa Phonak do Brasil 
SistemasAudiológicosLtda.-CNPJ:92.792.530/0001-
38,emrazãodainscriçãoem Dívida Ativa conforme Termo de 
Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
241/2013instaurado em desfavor da empresa Help Farma Produtos 
FarmacêuticosLtda. - CNPJ: 02.460.736/0001-78, em razão da 
inscrição em DívidaAtiva conforme Termo de Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADES ServidoresdoEstadode 
MinasGerais-Ipsemg 

 

TERMODE RESCISÃO 
Extrato: Termo de Rescisão UNILATERAL ao contrato 
decredenciamento nº 86/2025 – Contratante: IPSEMG. 
Contratado:CRISTIANODEALMEIDADASILVA.Objeto:Rescisãodo
contratodecredenciamentonº86/2025deprestaçãodeserviçosdeEnfermei
ro.Fundamentação Legal: Art. 139, da Lei Federal 14.133/21 (e 
suasposterioresmodificações)–
TérminodeContrato:14/04/2025.Assina:Pelo IPSEMG: Felippe 
Gonçalves Declie Fagioli - Diretor de Saúde. 

2cm-142065516-1 

 
EXTRATODE TERMOADITIVO 

Extrato:2ºTermoAditivoaoContraton°9377010/2023.SEI:2010010022
332/2023-67. Contratada: Millenium Comércio Serviço Ltda -EPP. 
Objeto: Renovar.Vigência: 15/04/2025 a 14/04/2026.Valor: 
R$21.600,00.Dot.Orç.:20111030208842310001339030240501. 
Base Legal: Art. 57, inc. I e § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 
LucasRibeiro Vieira. - Contratado. – Valéria Braga Teixeira. - 
Gerente. 

 
Extrato:1ºTermoAditivoaoContraton°9417590/2024.SEI:20100100921
85/2023-07. Contratada: Canon Medical Systems do 
BRASILLtda.Objeto:Renovar. Vigência:16/04/2025a15/04/2026. 
Valor:R$235.120,32.Dot.Orç.:20111030208842310001339039210 
50 1. Base Legal:Art.106 e 10 7 da Lei Federal nº 14.133/21. 
CamilaPagniFaria.-Contratado.–JoãoMarceloSimõesGonzadadeSouza. 
- Gerente. 

 
Extrato:2º Termo AditivoaoContraton°9382764/2023.SEI:201001 
0028454/2023-61. Contratada: Laboratórios B Braun S.A. 
Objeto:Renovar. Vigência: 15/04/2025 a 14/04/2026. Valor: R$ 
271.500,00.Dot.Orç.:20111030208842310001339030100501.Base 
Legal:Art. 57, inc. I e § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. Regina 
SantosAmmiratti. - Contratado. – Valéria Braga Teixeira. – Gerente. 

5cm-142065281-1 

 
NOTIFICAÇÃODELANÇAMENTODEDÉBITO 

Editalnº04/2025.LEICOMPLEMENTARNº64/2002,LEICOMPLEME
NTARNº156/2020,ART.160DOCTN;ART.39 

§§1ºE2ºDALEIFEDERALNº4.320/1964;ART.2º§5ºDALEI 
FEDERAL Nº 6.830/1980; ART. 2.028 DO CÓDIGO 
CIVIL,ART.226DALEI6.763/1975.Notificado:BRUNADEOLIVEIR
A 
PASSOS.Período:Fevereiro/2023eJulho/2023aAgosto/2023.Valorapur
ado: R$ 2.190,03 (dois mil cento e noventa reais e três 
centavos).OInstitutodePrevidênciadosServidoresdoEstadodeMinasGer
ais-
IPSEMG,pormeiodopresenteedital,notificaLUCASVINICIUSDESOU
ZA, por se encontrar em local incerto e não sabido, do débito desua 
responsabilidade, referente ao não recolhimento de 
ContribuiçãoPrevidenciária,duranteperíododelicença,relativoaoperíod
odescritoacima, e não restituído até a presente data ao Fundo 
Financeiro dePrevidênciadoEstadodeMinasGerais-
FFP/MG.Odébitoemquestãofoicorrigidonostermosdalegislaçãovigente,
emconformidadecomoque dispõe o art. 226, da Lei n.º 6.763/75, do 
Estado de Minas Gerais,que determina a adoção dos mesmos critérios 
utilizados na correçãodos débitos fiscais federais, conforme planilha 
de memória de cálculoà disposição do interessado, no Departamento 
de Arrecadação doInstituto. Fica, portanto, V.S.ª, notificado a 
promover, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da publicação deste, o 
pagamento do valor, 
emfavordoIpsemg,pormeiodeDocumentodeArrecadaçãoEstadual 
-DAE, visado pela autarquia ou, em igual prazo, firmar ajuste para 
oparcelamento do mesmo, nos termos da legislação vigente, ou 
ainda,nomesmoprazo,impugná-
lo,sobpenadereveliaereconhecimentododébito. Havendo impugnação, 
esta deverá ser endereçada à Gerênciade Planejamento, Gestão e 
Finanças do IPSEMG, com menção aoEdital nº 05/2025, podendo ser
protocolizada no Protocolo da 
CidadeAdministrativaPresidenteTancredoNevesàRodoviaPapaJoãoPa
uloII,4001,PrédioGerais-4ºAndar-SerraVerde,BeloHorizonte-
MG,CEP31.630-901 ou em qualquer Unidade deAtendimentodo 
Ipsemg,ou,aindaencaminhadaaoe-
mail:dearc@ipsemg.mg.gov.br.Afaltadopagamento, do parcelamento
ou da impugnação no prazo citado, 
bemcomoadecisãodenegatóriaderecursoeminstânciafinal,importaránoe
ncaminhamento do débito para inscrição em dívida ativa, 
conformedeterminamasnormasvigentes.Paraquechegueaoconheciment
odosinteressados, foi expedido o presente edital e publicado na
ImprensaOficial. Deivison Gonçalves Pinto. Chefe do Departamento 
deArrecadação - IPSEMG / DEAR FFP/MG.

9cm-142065083-1

CombasenasjustificativasapresentadasnoTermodeReferência 
(111365787),observadaaNotaJurídicanº272/2025ecomfundamentona 
Lei Federal n° 14133/21, art. 75, inciso VIII, AUTORIZO aDispensa 
de Licitação, destinada à contratação de serviço de licençasde software 
com garantia de atualizações e suporte técnico pelo 
prazodeaté12(doze)meseseUnidadesdeServiçosTécnicosespecializados
nassoluçõesdesoftwaresatuaisdafabricanteMicrosoftpormeioda 
empresa: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA , inscrita 
noCNPJ n° 57.142.978/0001-05, no valor total de R$ 2.689.150,38 
(doismilhões,seiscentoseoitentaenovemil,centoecinquentareaisetrintae 
oito centavos).Adespesa acima mencionada estará acobertada 
pelasdotaçõesorçamentáriasnº:2011.10.122.705.2.500.0001.339040.02..
0 
.50.1;2011.10.122.039.2.012.0001.339040.02.0.50.1;2011.04.122.70 
5.2.014.0001.339040.02.0.10.1;2011.10.122.705.2.039.0001.339040. 
02.0.50.1;2011.10.302.088.4.229.0001.339040.02.0.50.1;2011.10.30 
2.088.4.230.0001.339040.02.0.50.1;2011.10.302.088.4.231.0001.339 
040.02.0.50.1. 

Luis Henrique Martins 
FigueiredoRespondendopelaAssessoriadeGo

vernançaEletrônica, conforme Portaria 
36/2024 
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MinasGeraisAdministração 
e Serviços S.A - MGS 

 
 

EXTRATODO3ºTERMOADITIVODOSTERMOSDECESSÃODE 
EMPREGADO PÚBLICO Nº 003/2022 E 004/2022 

AMGS–MINASGERAISADMINISTRAÇÃOESERVIÇOSS.A 
torna pública a realização do 3º TERMO ADITIVO AOS 
TERMOSDECESSÃOemreferência.CEDENTE:MGS.CESSIONÁRI
O:MGI 
– Minas Gerais Participações S.A. CEDIDOS: Sra. Gislaine 
SouzaAraújo, Matrícula MGS 454313 e Sra. Lívia Maria Ramalho 
Mourão,Matrícula MGS n.º 416114. Objeto: Prorrogação por doze 
meses doperíodo de vigência da cessão, a contar de 29/04/2025. 

Belo Horizonte, 14 de abril de 2025. 
CamilaBarbosaNeves

Diretora-Presidente 
MGS–MinasGeraisAdministraçãoeServiçosS.A 

4cm-142065151-1 

 
PROCESSO SELETIVO 

PÚBLICOSIMPLIFICADOEDITAL
Nº02/2025HOMOLOGAÇÃO 

A Diretora – Presidente da MGS – MINAS 
GERAISADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., no uso de suas 
atribuições,e considerando o disposto no item 11.8 do Edital em 
referência,homologa o Processo Seletivo Público Simplificado Edital 
nº02/2025, convalidando como oficial o Resultado Final divulgado 
em07/04/2025,naíntegra,noendereçoeletrônicodaMGS–
MinasGeraisAdministração e Serviços S.A. (www.mgs.srv.br). 

BeloHorizonte,11deabrilde 2025. 
CamilaBarbosaNeves
Diretora - Presidente 

3cm-142065629-1 

SecretariadeEstadodeSaúde 
 

DOAÇÃODEBENSMÓVEIS 
Termo de Doação Eletrônico Nº 5452/2025. Processo SEI 
N°1320.01.0090590/2022-17. Doador: Estado de Minas Gerais, 
porintermédio da Secretaria de Estado da Saúde (SES/MG). 
Donatário(a): Município de Ribeirão das Neves. Objeto: 10 (dez) 
Termômetros(Permanente). Valor total da doação: R$ 535,60. Data de 
Assinatura11/04/2025. 

2cm-142065582-1 
 
DOAÇÃODEBENSMÓVEIS
 

Termo de Doação Eletrônico Nº 5453/2025. Processo SEI
N°1320.01.0053565/2023-07. Doador: Estado de Minas Gerais,
porintermédiodaSecretariadeEstadodaSaúde(SES/MG).Donatário(a):
Município de Rochedo de Minas - MG. Objeto: 01 (um)
Oftalmoscópio.Valor total da doação: R$275,00. Data de Assinatura: 
11/04/2025. 

2cm-142065226-1

CNPJ: 12.654.693/0001-15, em razão da inscrição em Dívida 
Ativaconforme Termo de Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOME
TIDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
012/2012instauradoemdesfavordaempresaMantecorpLogísticaDistribu
içãoeComércioS/A.-CNPJ:42.439.273/0001-
87,emrazãodainscriçãoemDívida Ativa conforme Termo de 
Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOME
TIDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
166/2013instaurado em desfavor da empresa Hipolabor Farmacêutica 
Ltda. -CNPJ: 19.570.720/0003-82, em razão da inscrição em Dívida 
Ativaconforme Termo de Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOME
TIDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
158/2013instaurado em desfavor da empresa Prati, Donaduzzi e Cia 
Ltda. -CNPJ: 73.856.593/0001-66, em razão da inscrição em Dívida 
Ativaconforme Termo de Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOME
TIDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
067/2013instauradoemdesfavordaempresaNutriexImportaçãoeExporta
ção de Produtos Nutricionais e Farmoquimicos Ltda. - 
CNPJ:06.172.459/0001-
59,emrazãodainscriçãoemDívidaAtivaconformeTermo 
deArquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOME
TIDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
048/2013instauradoemdesfavordaempresaBHMED–
SuprimentoHospitalarLtda. - CNPJ: 05.229.301/0001-05, em razão da 
inscrição em DívidaAtiva conforme Termo de Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOME
TIDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
152/2013instauradoemdesfavordaempresaMerckS/AIndustriasQuímica
s 
- CNPJ: 33.069.212/0001-84, em razão da inscrição em 
DívidaAtivaconforme Termo de Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOME
TIDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
227/2013instaurado em desfavor da empresa Nunes Farma 
Distribuidora deProdutos Farmacêuticas Ltda. - CNPJ: 
75.014.167/0001-00, em razãoda inscrição em Dívida Ativa conforme 
Termo de Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOME
TIDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
044/2013instauradoemdesfavordaempresaA7DistribuidoradeMedicam
entosLtda. - CNPJ: 12.664.453/0001-00, em razão da inscrição em 
DívidaAtiva conforme Termo de Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOME
TIDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores(CAIF)informaoarquivamentodoPAPnº244/2013 
instaurado em desfavor da empresa EMS S/A. - 
CNPJ:57.507.378/0003-
65,emrazãodainscriçãoemDívidaAtivaconformeTermo 
deArquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOME
TIDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
302/2013instaurado em desfavor da empresa Costa Camargo
Comércio deProdutosHospitalaresLtda.-CNPJ:36.325.157/0002-
15,emrazãodainscrição em Dívida Ativa conforme Termo de 
Arquivamento.

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOME
TIDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº
232/2013instaurado em desfavor da empresa Help Farma Produtos 
FarmacêuticosLtda. - CNPJ: 02.460.736/0001-78, em razão da
inscrição em DívidaAtiva conforme Termo de Arquivamento.

COMETIDASPORFORNECEDORES 
A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
276/2013instauradoemdesfavordaempresaLaboratórioTeutoBrasileiro
S/A. 
- CNPJ: 17.159.229/0001-76, em razão da inscrição em Dívida 
Ativaconforme Termo de Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
030/2013instauradoemdesfavordaempresaA7DistribuidoradeMedicam
entosLtda. - CNPJ: 12.664.453/0001-00, em razão da inscrição em 
DívidaAtiva conforme Termo de Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
121/2013instauradoemdesfavor daempresaComercialCirúrgicaBramed 
Ltda. 
- CNPJ: 11.589.865/0001-51, em razão da inscrição em 
DívidaAtivaconforme Termo de Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
255/2013instauradoemdesfavordaempresaMedtronicComercialLtda.-
CNPJ:01.772.798/0001-
52,emrazãodainscriçãoemDívidaAtivaconformeTermo 
deArquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
208/2013instauradoemdesfavordaempresaJanssen-
CilagFarmacêuticaLtda. 
- CNPJ: 51.780.468/0002-68, em razão da inscrição em Dívida 
Ativaconforme Termo de Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
202/2013instaurado em desfavor da empresa RCA Comércio e 
Representaçãode Medicamentos e Produtos Hospitalares e Perfumaria 
Ltda. - CNPJ:11.655.531/0001-
39,emrazãodainscriçãoemDívidaAtivaconformeTermo 
deArquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
243/2013instauradoemdesfavordaempresaMerckS/AIndustriasQuímica
s 
- CNPJ: 33.069.212/0001-84, em razão da inscrição em Dívida 
Ativaconforme Termo de Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
176/2013instauradoemdesfavordaempresaMultifarmaComercialLtda.-
EPP 
- CNPJ: 21.681.325/0001-57, em razão da inscrição em Dívida 
Ativaconforme Termo de Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES 

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas 
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº 
207/2013instaurado em desfavor da empresa Nunesfarma 
Distribuidora deProdutos Farmacêuticos Ltda. - CNPJ: 
75.014.167/0001-00, em razãoda inscrição em Dívida Ativa conforme 
Termo de Arquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas
porFornecedores(CAIF)informaoarquivamentodoPAPnº196/2013
instaurado em desfavor da empresa Bayer S/A. -
CNPJ:18.459.628/0001-
15,emrazãodainscriçãoemDívidaAtivaconformeTermo
deArquivamento. 

COMISSÃODEAPURAÇÃODEIRREGULARIDADESCOMET
IDAS POR FORNECEDORES

A Comissão de Apuração de Irregularidades Cometidas
porFornecedores (CAIF) informa o arquivamento do PAP nº
159/2013instauradoemdesfavordaempresaBHFarmaComércioLtda.-
CNPJ:42.799.163/0001-
26,emrazãodainscriçãoemDívidaAtivaconformeTermo 

Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202504150216250189. 
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deArquivamento. 
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